
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNlClPAL DE RIACHUELO

PORTARIA NO 164

DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Concede Gratificação EsPecial

servidor Público municiPal'

APREFE:TAMUNtctPALDERtAcHltELo,Estadode
conferidas Pelos art. 109,

sergípe, no uso das atribuições que lhe são.confendas pelos ar' ruY'

i^^iaa rrl nr.rnhinadn côm o ,tt. 147. inCiSO ll, alínea "à", da Lei
inciJo Xl, combinado com o art' 147 ' inciso

ilrn*,â'ü,r'i.ipat; e de acordo com o disposto no art' 78 da Lei n'o

OOã, de 27 de Setembro de 2017 , resolve:

CONCEDER

A Gratificação Especial, referida no art. 78 da Lei n'o 004'

de 27 de Setembro de 2017, a MARIA DA GONCEIçÃO M TAVARES

SANTOS, GPF: 459.215.395-20, ocupantg do cargo {e provimento

em comissão de COORDENADORA be 4UfUENTAÇÃO, lotada na

Secretaria fUunicipal da Educação, no valor correspondente a 15o/o

;;;;;ô;rtirá ,"n"im"nto, a partir de 02 de Janeiro de 2018'

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, em 02 de

Janeiro de 2018.
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cÂT,TOIO{ EMILIA SAA,DES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PraçaGetúlioVargas,neT2,Centro,CEP:49'130-000'Riachuelo-Sergipe
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